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PROJETO DE LEI Nº 153, DE 2024 

 

Dispõe sobre a garantia de atendimento psicológico sigiloso para as mulheres vítimas de assédio sexual 
em ambiente de trabalho na Administração Pública direta e indireta no âmbito do Estado de São Paulo e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Torna obrigatório o fornecimento de atendimento psicológico sigiloso para as mulheres vítimas 
de assédio sexual em ambiente de trabalho na Administração Pública direta e indireta no âmbito do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - O atendimento psicológico que trata esta lei compreende no acompanhamento dos casos de 
assédio sexual em ambiente de trabalho na Administração Pública direta e indireta, além de direcionar as 
mulheres sobre os seus direitos, na forma da lei, em caráter sigiloso. 

Parágrafo único: É facultado à vítima optar pelo reembolso de atendimento psicológico especializado a 
ser realizado por profissional não vinculado à Administração. 

Artigo 3º - O oferecimento de atendimento psicológico sigiloso do qual trata esta lei independe de 
denúncia formal realizada pela vítima e da existência de procedimento administrativo de investigação. 

Artigo 4º - O oferecimento do atendimento do qual trata esta lei deve ser amplamente divulgado às 
servidoras. 

Artigo 5º - É obrigatório, para fins estatísticos e de elaboração de políticas públicas, o registro do número 
de casos de assédio em ambiente de trabalho na Administração Pública direta e indireta, devidamente 
anonimizados de forma a preservar a identidade das vítimas. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O principal objetivo do projeto de lei em discussão é garantir que as mulheres que atuam no serviço 
público no Estado de São Paulo, tenham, a sua disposição, atendimento psicológico de caráter sigiloso, a 
fim de proteger as vítimas fazendo com que tenham um serviço adequado e profissional para o 
enfrentamento dessas situações, além de coibir esse tipo de conduta. 

A violência de gênero decorrente de assédio é uma questão que está presente em todos os ambientes da 
sociedade, inclusive, na Administração Pública direta e indireta no âmbito do Estado de São Paulo, 
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afetando principalmente mulheres que possuem posição hierárquica menor em oposição ao agressor, 
normalmente homem, no contexto em que estão inseridas. 

O assédio moral e o assédio sexual dificilmente acontecem em apenas uma conduta isolada, pelo 
contrário, trazem consigo uma série de episódios, fazendo com que a violência seja perpetuada e a 
vítima silenciada no ambiente em que está inserida, por isso, a identificação dessas práticas, por vezes, 
cotidianas, é a chave para o enfrentamento do problema. 

Vale registrar trecho do Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero 2021 do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, acerca do “modus operandi” dos assediadores e das violências que 
perpetuam: 

“Os constrangimentos realizados pelos assediadores no ambiente de trabalho, não raras vezes, são 
repetidos no seu ambiente familiar e vice-versa. Muitas dessas microagressões, por serem tão repetidas 
no dia a dia da vítima, passam a ser invisibilizadas, banalizadas e naturalizadas, de modo que a vítima se 
sente constrangida a expor os fatos, com receio de ser reprimida e repreendida, naquele ambiente tóxico 
no qual ela está inserida.” 

É verdade que a vítima se sente constrangida em expor os fatos com receio de ser reprimida e 
repreendida, por isso, um serviço de atendimento psicológico, proposto por esse projeto de lei, pode 
ajudar nesse sentido, fazendo com que, a vítima consiga pontuar essas violências e juntamente com a 
psicóloga possa traçar um caminho sem revitimização. 

Diante do exposto, é importante que a violência contra a mulher em todos os ambientes da sociedade 
possua um olhar atento do Poder Público, sobretudo, no que diz respeito às violências psicológicas, 
muitas vezes devastadoras, que o assédio em ambiente de trabalho proporciona. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 21/3/2024. 

Ediane Maria - PSOL 

 


